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Ata de reunião Pedagógica com os docentes e o Coordenador do curso de 8 
Enfermagem, realizada no dia 20/01/2023, às 17h e 15 min na sala 1 do Bloco de 9 
Enfermagem 10 

 11 
No vigésimo dia do mês de janeiro do ano de 2023, às 17h e 15min, os docentes e o 12 
Coordenador do Curso de Bacharelado em Enfermagem desta IFES, reuniram-se na sala 13 
1 do Bloco de Enfermagem. Estiveram presentes na reunião 14 docentes: Débora 14 
Prestes da Silva Melo, Edmundo Souza Moura Filho, Érika Tatiane de Almeida 15 
Fernandes Rodrigues, Francineide Pereira da Silva Pena, Gardênia Menezes de 16 
Araújo, Gerusa Dayane de Oliveira Medeiros, Inara Mariela da Silva Cavalcante, 17 
José Luís da Cunha Pena, Lethicia Barreto Brandão, Marlucilena Pinheiro da Silva, 18 
Mayla Rosa Guimarães, Rafael Cleison Silva dos Santos, Verônica Batista Cambraia 19 
Favacho e Walter de Souza Tavares. Os docentes Anneli Mercedes Celis De 20 
Cárdenas, Camila Barbosa Rodrigues Nemer, Clodoaldo Tentes Côrtes, Inana Fauro 21 
de Araújo, Klingerry da Silva Penafort, Nely Dayse Santos da Mata, Rosemary 22 
Ferreira de Andrade, Rubens Alex de Oliveira Menezes, Sâmea Marine Pimentel 23 
Verga justificaram ausência. O Coordenador do curso, o docente Rafael, pediu ao 24 
técnico Valmir Almeida a responsabilidade pela redação da ata. Inicialmente, o 25 
coordenador apresentou os seguintes informes: 1. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O 26 
2022.2; 2. COMPONENTES CURRICULARES EM BLOCO. INFORME 1: ORIENTAÇÕES GERAIS 27 
PARA O 2022.2. O Coordenador orientou sobre o cadastro via sistema acadêmico 28 
(SIGAA) do Plano de Atividade Individual Docente - PAID, no prazo de até 7 (sete) dias 29 
após o início do período letivo, acompanhado do(s) respectivo(s) Plano(s) de Ensino 30 
referente(s) à(s) disciplina(s) ministrada(s) e os documentos comprobatórios; QUE os 31 
docentes responsáveis pelas disciplinas devem enviar assim que possível a cópia do 32 
plano de ensino apresentado às turmas para a Coordenação publicar na página do 33 
curso; QUE a CCE faz um pedido para que todos os docentes cumpram o cronograma 34 
de atividades de cada componente curricular dentro do calendário acadêmico vigente 35 
evitando condensar os conteúdos ao final do semestre letivo; QUE os docentes devem 36 
ainda respeitar os horários da oferta aprovada em colegiado e na possibilidade de 37 
agendarem aulas em horários diferentes dos previstos, acordar com a turma para 38 
evitar faltas e questionamentos dos discentes. INFORME 2: COMPONENTES 39 
CURRICULARES EM BLOCO. O Coordenador informou que recebeu a decisão judicial N. 40 
1015228-73.2022.4.01.3100 que determinou à UNIFAP que realizasse, no segundo 41 
semestre de 2022.2, as matrículas de uma discente de Enfermagem nos componentes 42 
de ENF0105 – NUTRIÇÃO (60h), DCBS0157.1 - ENFERMAGEM MATERNO INFANTIL NA 43 
ATENÇÃO BÁSICA (60h) PRÁTICA e DCBS0160.1 - ENFERMAGEM NA SAÚDE DO ADULTO E 44 
DO IDOSO (60h) PRÁTICA, sem prejuízo das disciplinas em que ela obteve aprovação na 45 
modalidade teórica no semestre 2021.2; QUE ao analisar o histórico da discente a CCE 46 
observou que a mesma havia sido reprovada nos dois últimos componentes citados no 47 
semestre 2021.2, pois cursou apenas a carga horária teórica e deixou de cursar a carga 48 
horária prática; QUE a discente teve dificuldades nas tentativas de efetuar matrículas 49 
via sistema para o 2022.2 porque as disciplinas de DCBS0157 ENFERMAGEM MATERNO 50 
INFANTIL NA ATENÇÃO BÁSICA - 135h (75h de aulas teóricas + 60h de 51 
laboratório/prática) e DCBS0160 ENFERMAGEM NA SAÚDE DO ADULTO E DO IDOSO - 52 
120h tem estrutura curricular em bloco (aulas teóricas + laboratório/prática); QUE de 53 
acordo com a sistemática vigente do SIGAA a discente não pode cursar apenas o 54 
componente de teoria (códigos com final .0) ou apenas o componente de prática 55 
(código com final .1), pois se trata de uma disciplina “em bloco”; QUE a discente não 56 

 



concorda com o sistema vigente da UNIFAP e solicitou liminar judicial para cursar 57 
apenas a carga horária prática no semestre letivo 2022.2; QUE no sistema acadêmico 58 
vigente calcula a média aritmética da nota da carga horária do componentes teórico 59 
(códigos com final .0) com a nota da carga horária do componente prático (códigos 60 
com final .1), em conformidade com a estrutura curricular do curso de Enfermagem 61 
aprovada pelo MEC, e considera o discente aprovado na disciplina se a média da carga 62 
horária dos dois componentes (teórico e prático) for maior ou igual a cinco pontos; 63 
QUE em síntese, o SIGAA não faz a leitura e o ranking médio de carga horária e de 64 
notas de semestres distintos (no caso da discente, 2021.2 + 2022.2), mas que as 65 
matrículas foram realizadas nos componentes práticos para atender a liminar 66 
concedida. Em seguida, as seguintes pautas foram apresentadas: 1. AFASTAMENTO DE 67 
SERVIDOR TÉCNICO; 2. SECRETARIA ACADÊMICA DO DCBS; 3. RENOVAÇÃO DE DOCENTE 68 
SUBSTITUTO; 4. MONITORIA VOLUNTÁRIA. PAUTA 1: AFASTAMENTO DE SERVIDOR 69 
TÉCNICO. O Coordenador informou que recebeu no dia 20/12/2022 o DEPACHO Nº 70 
34325/2022 – DCEP/PROGEP que solicita a manifestação da chefia imediata do servidor 71 
Diego Quaresma Ferreira informando a sua concordância e autorização quanto à 72 
solicitação de afastamento do mesmo para a conclusão do Curso de Doutorado em 73 
Inovação Farmacêutica da UNIFAP, assim como informar o impacto do afastamento do 74 
servidor nas atividades da Unidade de Lotação (Coordenação do Curso de 75 
Enfermagem), considerando que não haverá reposição de servidor substituto. O 76 
docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes em relação a pauta 77 
apresentada. A docente Débora Prestes, chefia imediata do servidor, diz que chegou a 78 
fazer a autenticação no sistema a pedido do DCEP/PROGEP, mas que o processo 79 
retornou porque faltava confirmar o tempo que o servidor ficará afastado; QUE a 80 
docente confirma a sua concordância, mas esclarece que temos outro servidor 81 
disponível, o técnico Rodrigo, que faz graduação em farmácia e a qualquer momento 82 
pode se afastar também deixando o laboratório de semiologia ficará sem técnico. O 83 
docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 2: 84 
SECRETARIA ACADÊMICA DO DCBS. O Coordenador informou que recebeu no dia 85 
11/11/2022 o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 297/2022 - DCBS que reitera o 86 
planejamento da implantação da secretaria acadêmica e visando iniciar as orientações 87 
e projeto piloto para melhorar o atendimento da nossa comunidade acadêmica, 88 
solicita que seja apreciado junto ao colegiado do curso a mudança de local de trabalho 89 
do servidor Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida; QUE o servidor passaria a 90 
exercer suas atividades no local destinado para futura instalações da secretaria 91 
acadêmica, sala localizada no segundo andar do prédio de Ciências da Saúde ao lado 92 
da sala de atendimento do DCBS; QUE não será realizada a mudança de lotação do 93 
referido servidor, desse modo, continuará vinculado a coordenação de Enfermagem e 94 
atendendo as demandas do curso. QUE em conformidade ao discutido na última 95 
reunião pedagógica do dia 22/11/2022 foi sugerido solicitar ao DCBS mais informações 96 
sobre o projeto da secretaria acadêmica antes do nosso posicionamento; QUE dia 97 
25/11/2022 o DCBS enviou o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 312/2022 – DCBS informando 98 
que foi designada uma comissão responsável pelo estudo de implantação da Secretaria 99 
Acadêmica no âmbito do Departamento de Ciências Biológicas e da Saúde (DCBS), 100 
através da portaria Nº 1359/2022; QUE esta comissão ainda não finalizou suas 101 
discussões e assim que concluído o projeto da secretaria acadêmica será submetido à 102 
apreciação do conselho departamental e posteriormente ao CONSU; QUE a 103 
implantação da secretaria acadêmica torna-se uma prioridade na gestão, uma vez que 104 
o atendimento dos serviços acadêmicos e administrativos realizados pelas 105 
coordenações de cursos é visto ainda como insuficiente, em razão do baixo 106 
quantitativo de servidores técnicos administrativos lotados nos cursos, como por 107 
exemplo, nas coordenações de graduação vinculadas ao DCBS, 50% tem 1 (um) servidor 108 
e as outras 50% nenhum servidor lotado nas coordenações; QUE a pretensão com a 109 
criação da secretaria acadêmica é otimizar o quantitativo de servidores existentes 110 
hoje, espaço físico, e consequentemente garantindo um atendimento mais eficiente à 111 



comunidade acadêmica. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros 112 
presentes em relação a pauta apresentada. O técnico Valmir acredita ser uma 113 
proposta positiva, e que concordará se o colegiado aprovar a pauta.  A docente 114 
Francineide diz que anteriormente a proposta de criação da secretaria seria para 115 
resolver os problemas das coordenações. O docente Edmundo não concorda com a 116 
mudança e vê isso como um retrocesso. A docente Verônica ressalta que o curso de 117 
enfermagem nunca é priorizado, e abrir mão do técnico seria um retrocesso, pois 118 
haverá um acúmulo de atividades com outros cursos que não tem técnico, gerando 119 
uma sobrecarga de trabalho e diminuição da eficiência das atividades da coordenação. 120 
A docente Silvia Elena questiona se não teria disponibilidade de obter discentes com 121 
bolsas trabalho como já ocorreu no passado. O docente Rafael esclarece que nesse 122 
momento a UNIFAP não tem mais esse recurso que foi reduzido na pandemia. O 123 
docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação e não houve. PAUTA 3: 124 
RENOVAÇÃO DE DOCENTE SUBSTITUTO. O Coordenador informa que recebeu no dia 125 
23/12/2022 o e-mail do DCBS orientando sobre o acompanhamento de renovação dos 126 
contratos de Professores Substitutos, em conformidade com o Manual da PROGEP; QUE 127 
a solicitação de prorrogação do prazo de vigência, do contrato de trabalho de um 128 
professor substituto, deverá ser efetuado pela Unidade Administrativa ou Coordenação 129 
do Curso que o professor está lotado, através de processo administrativo cadastrado 130 
via SIPAC, devidamente instruído, em nome do professor substituto, denominado 131 
Prorrogação de Contrato de Professor Substituto, com antecedência de 30 (trinta) dias 132 
da data de encerramento do contrato vigente, e deverá ser encaminhado para a 133 
PROGRAD; QUE dever ser anexado ao processo o Formulário de Solicitação de 134 
Renovação de Professor Substituto, a Ata da Reunião do Colegiado do Curso, 135 
aprovando a solicitação de renovação do professor substituto e a cópia de 136 
comprovante de afastamento do docente titular vinculado ao professor substituto; QUE 137 
a CCE já instruiu toda a documentação necessária para a renovação da docente 138 
substituta Carina Ferreira Mendes, faltando apenas a aprovação do colegiado de curso.  139 
O docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes em relação a pauta 140 
apresentada e não houve. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma 141 
manifestação e não houve. PAUTA 4: MONITORIA VOLUNTÁRIA. O Coordenador 142 
informou que no dia 02/12/2022 enviou e-mail solicitando a manifestação dos 143 
docentes que tinham interesse na monitoria voluntária para o semestre 2022.2, em 144 
conformidade com a normativa do Curso; QUE a CCE está apresentando uma minuta do 145 
Edital N. 01/2023 - CCE/DCBS/UNIFAP para o processo seletivo da monitoria voluntária 146 
do semestre 2022.2 que constará das seguintes fases: análise do histórico escolar do 147 
candidato (eliminatória e classificatória) e prova didática (eliminatória e 148 
classificatória); QUE apenas três docentes enviaram os temas para o anexo III da prova 149 
didática, mas que ainda é possível enviar antes da aprovação do colegiado no final de 150 
janeiro/2023; QUE de acordo com o cronograma a publicação do Edital deve ocorrer 151 
no dia 21 de janeiro de 2023, as inscrições no período de 23 a 25 de janeiro de 2023, a 152 
divulgação do resultado provisório dia 31 de janeiro de 2023 e o resultado final dia 06 153 
de fevereiro de 2023. O docente Rafael solicita a manifestação dos membros presentes 154 
em relação a pauta apresentada. As docentes Inara e Silvia informam que ainda 155 
preferem o processo de seleção com a prova didática e não a entrevista, por ser muito 156 
subjetiva. O docente Rafael pergunta se o edital pode ser publicado de imediato ou se 157 
devemos aguardar a reunião de colegiado. Os docentes presentes concordam em 158 
publicar de imediato. O docente Rafael perguntou se havia mais alguma manifestação 159 
e não houve. Nada mais foi dito e a reunião foi encerrada às 18h e 29min. Eu, Valmir 160 
Junior dos Santos Deniur de Almeida, Técnico em Assuntos Educacionais, lavro e assino 161 
esta ata, com redação final do coordenador de curso, e em seguida encaminhada para 162 
a leitura e assinatura dos docentes presentes. 163 
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Valmir Junior dos Santos Deniur de Almeida 168 

Técnico em Assuntos Educacionais 169 
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Profº Dr. Rafael Cleison Silva dos Santos 173 
Coordenador da CCE 174 
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